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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Senhores Vereadores: 

Com as nossas cordiais saudações, encami-
nhamos para apreciação e deliberação do Plenário desta Casa Legislati-
va, o Projeto de Resolução que "CRIA O ESPAÇO CULTURAL NA CAMARA DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES". 

Ao apresentarmos esta proposta, queremos 
abrir mais um espaço em Bento Gonçalves, em que os artistas locais 
tenham a oportunidade de mostrar as suas obras de arte, valorizando a 
nossa cultura. 

A Câmara de Vereadores é um local público, 
onde inúmeras pessoas dirigem-se diariamente e por isso mesmo, acredi-
tamos tratar-se de uma grande oportunidade de fazer chegar a arte às 
pessoas dos mais diversos segmentos comunitários,pois muitas das quais 
se sentiriam inibidas em visitar uma exposição em outro local. 

Bento Gonçalves abriga um grande número de 
artistas e, ao abrirmos o espaço cultural no Legislativo, queremos que 
o mesmo seja um palco popular para que esses artistas exponham a sua 
arte, valorizando-os e evidenciando-os, sobretudo. 

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos co- 
legas vereadores para a aprovação da pres' te proposta. 

Sala das S/ssõe,,ø F  aos 21 de jun o 	999. 

( / 
Vereado-  IVAR LEOPOLDO CAtAGNETTI 

Presidente 
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ereador 	aluai  Mu ni ipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No. .0.0.7./.9.9, DE 21 DE JUNHO DE 1999. 

CRIA O "ESPAÇO CULTURAL" NA 
CAMARA DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES. 

Art.lo - Fica criado na Câmara de Vereadores de Bento 
Gonçalves, o "ESPAÇO CULTURAL", destinado a exposições de obras de ar-
te de artistas locais amadores e/ou profissionais. 

Parágrafo primeiro: O espaço cultural será no hall de 
entrada do Plenário da Câmara de Vereadores. 

Art.2o - Os artistas interessados em expor suas obras 
de arte na Câmara de Vereadores devem solicitar antecipadamente o es-
paço, através de requerimento encaminhado ao Presidente da Câmara. 

Parágrafo primeiro: O "Espaço Cultural" será ocupado 
de acordo com a ordem de inscrição dos interessados. 

Art.3o - A montagem da exposição fica por conta do ar-
tista, bem como, o material necessário para a mesma. 

Parágrafo primeiro - Caso o artista promova solenidade 
de abertura da exposição, a mesma fica exclusivamente por conta do ex-
positor. 

Art.4o - Será aberto um livro especial pela Câmara de 
Vereadores, destinado ao registro dos visitantes do "Espaço Cultural". 

Art.5o - O horário de visitação da exposição será o 
mesmo do expediente da Câmara de Vereadores. 

Art.5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE BEN-
TO GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de junho de mil novecentos e 
noventa e nove. 

IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 
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Or/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

Em conformidade com o Art. 99, do Regimento 

Interno desta Casa, determino o arquivamento do Processo n° 126/99, de 22 de junho de 

1999, que "CRIA O ESPAÇO CULTURAL NA CÂMARA DE VEREADORES DE 

BENTO GONÇALVES". 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 1999. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

Presidente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Senh&res Vereadores: 

O Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, Presidente des-

ta Casa Legislativa, requer o desarquivamento dos seguintes processos: 

- 067/99,"que institui o projeto "Vereador por um dia" na Camara Munici-

pal de Bento Gonçalves e dà outras providências"; 

- 126/99, que "Cria o Espaço Cultural na Camara de Vereadores de Bento 

Gonçalves" e 

- 146/99, que Dispõe sobre a colocação de semáforos com emissão de si- 

nais ou mensagens sonoras para deficientes visuais". 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Sala das Sessões, 03 de março dc 2000. 

Vereador VARI LbOPOLDO ASTAGNETfi  

Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER NQ 053 

Processo 126/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame 

e parecer desta AJU, o Projeto de Resolução de sua autoria que "Cria 

o espaço cultural na Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves". 

Pelo projeto, pretende o Vereador abrir 

mais um espaço, em que os artistas locais tenham a oportunidade de 

mostrar suas obras de arte. 

O projeto atende a técnica legislativa e 

possui condições de tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos quatorze dias 

do mês de março de dois mil. 
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Secretário Gerei 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.o: 126/99 
	

ASSUNTO: Cria o Espaço Cultural na Cã 
mara Municipal de Vereadores  

AUTOR: 
	 de Bento Gonçalves. 

RELATOR: Vereador 

IParecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, recebe para análise e parecer o Processo 	de 

nQ 126, que insere o Projeto de Resolução nQ 007, de 21 de junho de 

1999, o qual CRIA O ESPAÇO CULTURAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE BENTO GONÇALVES, que por seus membros abaixo subscritos, exa 

ra parecer favorável a aprovação da matéria, por considerar que 	o 

Poder Legislativo pretende oferecer aos artistas bento-gonçalvenses 

a oportunidade de mostrar suas obra de arte, como forma de valoriza 

ção da cultura em nosso meio. 

O referido Projeto de Resolução atende as nor 

mas técnicas legislativas. 

Sala das Sessões, aos quatorze dias do mês de 

março de dois mil. 

2 

Vereador 	IXOTO 
Presidente 

Vereador ALCINDO GABRIELLI 
Vice/-Presidente 

a 
Vereador EUGÊNiO-R Z 0 

MeMb o Efetivo 

J 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Munlcipal de Bento Gonçalves 
PEs:ácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO No 03/2000, DE 21 DE MARÇO DE 2000. 

CRIA O "ESPAÇO CULTURAL" NA 
CAMARA DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES. 

Art.10- Fica criado na Câmara de Vereadores de Bento 
Gonçalves, o "ESPAÇO CULTURAL", destinado a exposições de obras de ar-
te de artistas locais amadores e/ou profissionais. 

Parágrafo primeiro: O espaço cultural será no hall de 
entrada do Plenário da Câmara de Vereadores. 

Art.2o - Os artistas interessados em expor suas obras 
de arte na Câmara de Vereadores devem solicitar antecipadamente o es- 
paço, através de requerimento encaminhado ao Presidente da Câmara. 

Parágrafo primeiro: O "Espaço Cultural" será ocupado 
de acordo com a ordem de inscrição dos interessados. 

Art.3o - A montagem da exposição fica por conta do ar-
tista, bem como, o material necessário para a mesma. 

Parágrafo primeiro - Caso o artista promova solenidade 
de abertura da exposição, a mesma fica exclusivamente por conta do ex-
positor. 

Art.4o - Será aberto um livro especial pela Câmara de 
Vereadores, destinado ao registro dos visitantes do "Espaço Cultural". 

Art.5o O horário de visitação da exposição será o 
mesmo do expediente da Câmara de Vereadores. 

Art.6o -,Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

GAWNE E DO PRESIDENTE DA CAMARÁ DE VEREADORES 0 BEN-
GONÇA ES, os v'Inte e um dias do mês de ma ço de dois mil./ 

1,4< . CU 
e 	ALCINDO G 

10 Secretár 

Vereador PAULO O TO W NSCH 
2o Secretá.lio 

PROCESSO No 126/99, 

z. PUBLIQUE-SE 

........... 

$Qçretàrto Geral 

MOD. CM-28 

de 21.03.2000 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE B. GONÇAL"`US 

Reg. no Livro d2.• 	 

03  

SecretarIa Geral 

Cer:.:fico que 	presente .... 

foi puMicario no lugar de costume 

no dia — 	/  03   / 	 

. 	s 
Secretário Geral 

C,, 	L 

Vereador *&L L  LEOPOLIS CASTAGNET 
Presidente 

Viere dor 	DE PARI 
4ce-Presidente 
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